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Prefeitura fi rma contrato de R$ 
135 mil para serviços funerários 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

DECRETO Nº 10/2026, de 15 de Janeiro de 2026.
Reabertura de crédito adicional especial, no Orçamento 

programa de 2026.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de TEIXEIRÓPOLIS e autorização contida na Lei 
Municipal nº 1338/2025, de 1 de Dezembro de 2025.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no 

valor de R$ 594.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

02.000 - EXECUTIVO
02.002 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ADMINIS-

TRAÇÃO E ESPORTE
02.002.4.122.3.2006-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E 

INSTALAÇÕES
 
R$594.000,00
 
1.700.0000.0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 

CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES 
594.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que 
trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes 
de: Superávit fi nanceiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, 
inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit fi nanceiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, 
inciso I da Lei 4.320/64) R$594.000,00

2.700.0000.0000 (SF) - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 
DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS 594.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 15 de 
Janeiro de 2026.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

DECRETO Nº 9/2026, de 14 de Janeiro de 2026.
Reabertura de crédito adicional especial, no Orçamento 

programa de 2026.
O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS, no 

uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de TEIXEIRÓPOLIS e autorização contida na Lei 
Municipal nº 1329/2025, de 28 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no 

valor de R$ 200.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
04.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
04.002.10.301.11.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL 

DE CONSUMO

 R$200.000,00
 
2.600.0000.0000 (SF) - TRANSFERÊNCIAS FUNDO 

A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 200.000,00
Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que 

trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes 
de: Superávit fi nanceiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, 
inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit fi nanceiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, 
inciso I da Lei 4.320/64) R$200.000,00

2.600.0000.0000 (SF) - TRANSFERÊNCIAS FUNDO 
A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 200.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 14 de 
Janeiro de 2026.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

DECRETO Nº 8/2026, de 13 de Janeiro de 2026.
Reabertura de crédito adicional especial, no Orçamento 

programa de 2026.
O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS, no 

uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de TEIXEIRÓPOLIS e autorização contida na Lei 
Municipal nº 1337/2025, de 1 de Dezembro de 2025.

D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no 

valor de R$ 235.605,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
04.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
04.002.10.301.11.2074-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 
R$235.605,00
 
1.600.0000.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A 

FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
235.605,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que 
trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes 
de: Superávit fi nanceiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, 
inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit fi nanceiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, 
inciso I da Lei 4.320/64) R$235.605,00

2.660.0000.0000 (SF) - TRANSFERÊNCIA DE RE-
CURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
235.605,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 13 de 
Janeiro de 2026.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

DECRETO Nº 011/GAB/2026   
de 15 de janeiro de 2026.

“NOMEAÇÃO DA SERVIDORA ERICA PATRICIA 
PEREIRA DA SILVA, PORTARIA Nº 7/2026, GESTORA 
DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA NO MUNICÍPIO DE 
TEIXEIRÓPOLIS/RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Sr. OSMY TOLEDO DE SOUZA, Prefeito do Município 
de Teixeirópolis/RO, no uso de suas atribuições legais, em 
especial que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada sem ônus a servidora ERICA PA-
TRICIA PEREIRA DA SILVA, Gestora do Programa Bolsa 
Família no Município de Teixeirópolis/RO.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 09 de janeiro de 2026.

Art. 3º Fica revogado as disposições em contrário, especial-
mente o Decreto nº 010/GAB/2025, de 15 de janeiro de 2025.

OSMY TOLEDO DE SOUZA
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Termo Aditivo N° 008 ao Contrato N° 002/PJM/2022
Processo nº: 014/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: MFM SOLUÇÕES AMBIENTAIS E GESTÃO 

DE RESÍDUOS LTDA. 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a 

prorrogação do prazo e a suplementação do valor do 
contrato supracitado.

Prazo: O presente contrato fi ca prorrogado por mais 12 
(doze) meses, contados a partir de 16 de janeiro de 2026.

Valor: Dá-se a este Termo Aditivo o valor total de R$ 
44.052,72 (quarenta e quatro mil e cinquenta e dois 
reais e setenta e dois centavos), com pagamento mensal 
no valor de R$ 3.671,06 (três mil e seiscentos e setenta 
e um reais e seis centavos).

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 15 de janeiro de 2026.
Assinam: 
MFM SOLUÇÕES AMBIENTAIS E GESTÃO DE RE-

SÍDUOS LTDA 
Helenilson Anderson Amorim Lenk
OSMY TOLEDO DE SOUZA 

O contrato tem como fi nalidade o fornecimento de urnas 
fúnebres, serviços de translado e conservação de corpos

(Da Redação) 
A Prefeitura de Jaru 
formalizou contrato 
administrativo para a 
prestação de serviços 
funerários voltados 
ao atendimento de de-
mandas da assistência 
social no município. A 
contratação tem como 
finalidade garantir o 
fornecimento de ur-
nas fúnebres, além de 
serviços de translado 
e conservação de cor-
pos, conforme previsto 
no Termo de Referên-
cia do processo.

O contrato fi rma-
do, por meio da Se-
cretaria Municipal 
de Desenvolvimento 
Social (Semdes), tem 
valor de R$ 135 mil 
e será custeado com 
recursos do Fundo 
Municipal de Assis-

Foto: PortalP1/Divulgação

tência Social, dentro 
da ação orçamentá-
ria destinada aos be-
nefícios eventuais. 
As despesas estão 
classificadas como 
material, bem ou ser-
viço para distribuição 
gratuita, conforme a 

dotação orçamentária 
indicada no processo.

A medida busca 
assegurar atendimen-
to adequado às fa-
mílias em situação 
de vulnerabilidade 
social, garantindo 
suporte em momen-

tos de necessidade, 
conforme as políticas 
públicas de assistên-
cia social do muni-
cípio. O contrato foi 
assinado em 13 de 
janeiro de 2026. Com 
informações do site 
Jaru Online.

EMPRESA JORNALISTICA 
C P DE RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.01.15 17:33:02 -04'00'
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ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO – SUPEL 

 

Av. Chianca, 1381, Centro, Município de Costa Marques, Estado de Rondônia 
  
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2025 
PROCESSO Nº 1076/SEMSAU/2025 

 
Aos 14 dias do mês janeiro do ano de 2026, na sala do setor de licitações, nas dependências do prédio da 
prefeitura Municipal, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor Welcklen Silva de 
Jesus, e as empresas descritas a baixo. Neste ato representado por seu representante legal conforme 
documento comprobatório, Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal nº 11.462/23, Decreto Municipal nº 
1171/2024, mediante consulta ao órgão gerenciador e do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, resolvem 
REGISTRAR PREÇO de medicamentos da farmácia básica. 
 
1 – OBJETO 
Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos da farmácia básica, visando atender 
a demanda do hospital municipal e demais unidade de saúde do município, solicitado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, tudo conforme termo de referência do edital de licitação que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações dos medicamentos da farmácia básica, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 
 

J J SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 33.673.687/0001-85 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  MARCA UND QUANT. V. UNT V.TOTAL 

01 ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO: 10 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE PRATI FRASCO 

 120 ML 1.800 4,95 8.910,00 

03 ACETILCISTÉINA, CONCENTRAÇÃO: 40 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE GEOLAB FRASCO 

120 ML 3.250 4,82 15.665,00 

12 

ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, COMPOSIÇÃO: 
ACIDOS CAPRÍLICO, CAPRICO, LAURICO, 
COMPONENTES: LINOLÉICO, LICETINA DE 
SOJA, APRESENTAÇÃO: ASSOCIADOS COM 
VITAMINAS "A" E "E", TIPO: LOÇÃO OLEOSA 

CASEX FRASCO 
 200 ML 800 5,04 4.032,00 

15 ALBENDAZOL, DOSAGEM: 40MG/ML, USO: 
SUSPENÇÃO ORAL PRATI FRASCO 

10 ML 15.000 1,15 17,250,00 

22 
AMOXICILINA, PRINCIPIO ATIVO: ASSOCIADA 
COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 
CONCENTRAÇÃO: 500 MG + 125 MG 

E M S Comprimido 20.000 0,69 13,800,00 

23 

AMOXICILINA, PRINCIPIO ATIVO ASSOCIADA 
COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 
CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML + 12,5 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENÇÃO ORAL 
(Este item é de participação aberta (Cota principal) 
e está vinculado ao item de participação exclusiva 
nº 24. (COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO 
– ATÉ 75%). 

E M S FRASCO 
 100 ML 6.750 14,90 100.575,00 

29 AZITROMICINA, DOSAGEM: 500 MG PRATI Comprimido 16.000 0,60 9.600,00 
51 CEFALEXINA, DOSAGEM: 500 MG TEUTO Comprimido 28.000 0,45 12.600,00 

54 
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 500 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA: LIBERAÇÃO CONTROLADA 

PRATI Comprimido 28.000 0,21 5.880,00 

66 COLAGENAGE, CONCENTRAÇÃO: 0,6 UI/G, 
USO: POMADA CRISTALIA BISNAGA 

 30G 900 14,50 13.050,00 

75 CLOREXIDINA DIGLICONATO, DOSAGEM: 2%, 
APLICAÇÃO: SOLUÇÃO TÓPICA VICPARMA FRASCO 

 100 ML 400 20,50 8.200,00 

96 IBUPROFENO, DOSAGEM: 600 MG PRATI Comprimido 25.000 0,10 2.500,00 
97 ITRACONAZOL, DOSAGEM: 100 MG TEUTO CAPSULA 6.000 0,75 4.500,00 

100 IBUPROFENO, DOSAGEM:100 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL TEUTO FRASCO 

20 ML 3.000 2,40 7.200,00 

102 LACTULOSE, CONCENTRAÇÃO: 667 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA: XAROPE GEOLAB FRASCO 

120 ML 800 4,45 3.560,00 

117 

METRONIDAZOL, CONCENTRAÇÃO: 100MG/G, 
FORMA FARMACÊUTICA: GEL VAGINAL, 
CARACTERISTICA ADICIONAL: COM 
APLICADOR 

PRATI BISNAGA 
50 G 2.000 5,70 11.400,00 
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118 METRONIDAZOL, DOSAGEM: 250 MG PRATI Comprimido 30.000 0,10 3.000,00 
119 METRONIDAZOL, DOSAGEM: 400 MG PRATI Comprimido 20.000 0,28 5.600,00 

120 MICONAZOL NITRATO, DOSAGEM: 2%, 
APRESENTAÇÃO: CREME VAGINAL PRATI BISNAGA 

 80 G 2.000 8,40 16.800,00 

124 NISTATINA, DOSAGEM: 25.000 UI/G, 
APRESENTAÇÃO: CREME VAGINAL TEUTO BISNAGA 

 60 G 2.000 6,50 13.000,00 

138 SALBUTAMOL, DOSAGEM: 100 MCG/DOSE, 
FORMA FARMACÊUTICA: AEROSOL ORAL TEUTO FRASCO 

200 DOSE 1.500 10,49 15.735,00 

140 

CURATIVO/COBERTURA, APLICAÇÃO: P/ 
FERIDA, ASPECTO FÍSICO: FRASCO C/ GEL, 
COMPOSIÇÃO: BASE DE HIDROGEL, 
COMPONENTE 2: C/ ALGINATO, 
COMPONENTES S: C/ AGE, ESTERELIDADE: 
ESTÉRIL 

CASEX UNIDADE 600 40,00 24.000,00 

 Valor Total R$ 316.857,00 
 
 

MEDLA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 48.559.162/0001-90 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  MARCA UND QUANT. V. UNT V.TOTAL 

02 
HIDROCORTISONA, COMPOSIÇÃO: SAL 
ACETATO, CONCENTRAÇÃO: 10 MG/G, FORMA 
FARMACÊUTICA: CREME 

PRATI  
DONADUZZI 

Bisnaga 
30 G 300 7,80 2.340,00 

04 ACICLOVIR, DOSAGEM: 200 MG PRATI 
DONADUZZI Comprimido 4.500 0,24 1.080,00 

05 ACICLOVIR, DOSAGEM: 50MG/G, USO: CREME PRATI 
DONADUZZI Bisnaga-10G 1.000 2,47 2.470,00 

08 ACIDO FÓLICO, DOSAGEM: 0,2 MG/ML, USO: 
SOLUÇÃO ORAL – GOTAS NATULAB FRASCO 

 30 ML 600 2,75 1.650,00 

09 ACIDO VALPRÓICO, DOSAGEM: 250 MG BIOLAB CÁPSULA 11.400 0,36 4.104,00 

10 ACIDO VALPRÓICO, DOSAGEM: 50 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE HIPOLABOR FRASCO  

100 ML 300 5,90 1.770,00 

11 ACIDO VALPRÓICO, DOSAGEM: 500 MG BIOLAB Comprimido 10.000 0,67 6.700,00 

13 ALBENDAZOL, DOSAGEM: 400 MG PRATI 
DONADUZZI Comprimido 15.000 0,50 7.500,00 

14 ALENDRONATO DE SÓDIO, DOSAGEM: 70 MG DELTA Comprimido 3.000 0,25 750,00 

16 ALOPURINOL, DOSAGEM: 100 MG PRATI 
DONADUZZI Comprimido 3.000 0,14 420,00 

17 
AMBROXOL, COMPOSIÇÃO: SAL CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 3 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: XAROPE 

PRATI 
DONADUZZI 

FRASCO 
120 ML 1.500 2,50 3.750,00 

18 
AMBROXOL, COMPOSIÇÃO: SAL CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 6 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: XAROPE 

PRATI 
DONADUZZI 

FRASCO 
 120 ML 2.800 2,60 7.280,00 

19 AMIODARONA, DOSAGEM: 200 MG PRATI 
DONADUZZI Comprimido 1.600 0,39 624,00 

20 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, DOSAGEM:75MG TEUTO Comprimido 8.000 0,23 1.840,00 

24 

AMOXICILINA, PRINCIPIO ATIVO ASSOCIADA 
COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 
CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML + 12,5 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENÇÃO ORAL 
(Este item é de participação exclusiva (Cota 
Reservada) e está vinculado ao item de 
participação aberta nº 23. (COTA RESERVADA 
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

LEGRAND FRASCO 
100 ML 2.250 7,10 15.975,00 

26 

AMOXICILINA, CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: PÓ PARA SUSPENÇÃO ORAL 
(Este item é de participação exclusiva (Cota 
Reservada) e está vinculado ao item de 
participação aberta nº 25. (COTA RESERVADA 
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

LEGRAND FRASCO  
150 ML 1.575 5,50 8.662,50 

28 ATENOLOL, DOSAGEM: 50 MG PRATI 
DONADUZZI  3.800 0,04 152,00 

30 AZITROMICINA, DOSAGEM: 40 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SUSPENSÃO ORAL 

PRATI 
DONADUZZI 

FRASCO 
 15 ML 8.000 6,45 51.600,00 

31 
BENZOILMETRONIDAZOL, CONCENTRAÇÃO: 40 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO 
ORAL  

PRATI 
DONADUZZI 

FRASCO 
 100 ML 2.300 5,75 13.225,00 

32 ANLODIPINO BESILATO, DOSAGEM: 5 MG EMS Comprimido 2.300 0,03 69,00 
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33 ANLODIPINO BESILATO, DOSAGEM: 10 MG EMS Comprimido 2.300 0,05 115,00 
34 BIPERIDENO, DOSAGEM: 2 MG HIPOLABOR Comprimido 8.000 0,29 2.320,00 

35 IPRATRÓPIO BROMETO, DOSAGEM: 0,25 
MG/ML, USO: SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO 

PRATI 
DONADUZZI 

FRASCO 
 20 ML 400 1,50 600,00 

36 BROMOPRIDA. DOSAGEM: 4 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: GOTAS HIPOLABOR FRASCO 

 20 ML 2.000 2,29 4.580,00 

37 
ESCOPOLAMINA BULTIBROMETO, 
ARPESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM DIPIRONA 
SÓDICA, DOSAGEM: 10MG+250MG 

HIPOLABOR Comprimido 4.000 0,31 1.240,00 

38 
ESCOPOLAMINA BULTIBROMETO, 
ARPESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM 
PARACETAMOL, DOSAGEM: 10MG+500MG 

TEUTO Comprimido 7.800 1,34 10.452,00 

39 CAPTROPRIL, CONCENTRAÇÃO: 25 MG PRATI 
DONADUZZI Comprimido 15.000 0,03 450,00 

40 CAPTROPRIL, CONCENTRAÇÃO: 50 MG TEUTO Comprimido 7.000 0,05 350,00 

41 CARBAMAZEPINA, CONCENTRAÇÃO: 20 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE 

UNIÃO 
QUIMICA 

FRASCO 
 100 ML 100 7,65 765,00 

42 CARBONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM: 500 MG 
DE CÁLCIO HIPOLABOR Comprimido 25.000 0,07 1.750,00 

43 CARBAMAZEPINA, DOSAGEM: 200 MG GERMED Comprimido 20.000 0,14 2.800,00 
44 CARBAMAZEPINA, DOSAGEM: 400 MG GERMED Comprimido 6.900 0,52 3.588,00 
45 CARBONATO DE LÍTIO, DOSAGEM 300 MG BIOLAB Comprimido 2.500 0,37 925,00 
46 CARVEDILOL, DOSAGEM: 6,25 MG BIOSINTETICA Comprimido 1.500 0,06 90,00 
47 CARVEDILOL, DOSAGEM: 12,5 MG BIOLAB Comprimido 1.500 0,08 120,00 
48 CARVEDILOL, DOSAGEM: 25 MG BIOSINTETICA Comprimido 1.500 0,15 225,00 
49 CARVEDILOL, DOSAGAM: 3.125 MG BIOLAB Comprimido 1.500 0,09 135,00 

50 CEFALEXINA, DOSAGEM: 50 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL TEUTO FRASCO  

 60 ML 800 5,30 4.240,00 

52 CETOCONAZOL, DOSAGEM: 2%, 
APRESENTAÇÃO SHAMPOO 

PRATI 
DONADUZZI 

FRASCO 
 100 ML 300 6,90 2.070,00 

53 

BETAMETASONA, COMPOSIÇÃO: 
DIPROPIONATO, ASSOCIADA AO 
CETOCONAZOL E NEOMICINA CONCENTRADA: 
0,5 MG/G + 20MG/G + 1,5 MG/G, FORMA 
FARMACÊUTICA: CREME 

CIMED BISNAGA 
 30 G 1.000 9,80 9.800,00 

56 CLONAZEPAN, DOSAGEM: 2,5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL - GOTAS TEUTO FRASCO 

 20 ML 500 2,30 1.150,00 

57 

BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 
APRESENTAÇÃO: PÓ PARA INALAÇÃO ORAL, 
DOSAGEM: 200 MCG/DOSE, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: FRASCO DOSEADOR COM 
AEROGADOR 

GSK FRASCO 
 200 DOSE 600 23,00 13.800,00 

58 CLOPIDOGREL, DOSAGEM: 75 MG HIPERMARCAS Comprimido 1.000 0,48 480,00 
59 PROMETAZINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 25 MG TEUTO Comprimido 2.000 0,12 240,00 

60 CLORPROMAZINA, DOSAGEM: 25 MG UNIÃO 
QUIMICA Comprimido 2.000 0,34 680,00 

62 TIAMINA, DOSAGEM: 300 MG TEUTO Comprimido 2.160 0,29 626,40 
63 SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 50 MG LEGRAND Comprimido 16.000 0,11 1.760,00 

64 CLORPROMAZINA, DOSAGEM: 25 MG UNIÃO 
QUIMICA Comprimido 3.000 0,33 990,00 

65 CLORPROMAZINA, DOSAGEM: 100 MG UNIÃO 
QUIMICA Comprimido 3.000 0,35 1.050,00 

67 DEXAMETASONA, DOSAGEM: 4 MG TEUTO Comprimido 8.000 0,16 1.280,00 

68 DEXAMETASONA, DOSAGEM: 0,1 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: ELIXIR TEUTO FRASCO 

 120 ML 2.800 2,50 7.000,00 

69 DEXAMETASONA, DOSAGEM: 0,1%, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO OFTALMICA 

PRATI 
DONADUZZI 

FRASCO 
 5 ML 300 9,60 2.880,00 

70 DEXAMETASONA, DOSAGEM: 0,1, 
APRESENBTAÇÃO: CREME 

PRATI 
DONADUZZI 

BISNAGA 
- G 900 1,54 1.386,00 

72 DIAZEPAM, DOSAGEM: 10 MG TEUTO Comprimido 4.000          0,04       160,00 

73 DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO: SAL 
POTASSICO, DOSAGEM: 50 MG LEGRAND Comprimido 16.000 0,05 800,00 

76 DIPIRONA SODICA, DOSAGEM: 500 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) 

HIPOLABORG
EOLAB 

FRASCO  
10 ML 4.800 1,12 5.376,00 

77 ENALAPRIL MALEATO, DOSAGEM: 10 MG GEOLAB Comprimido 8.000 0,05 400,00 
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33 ANLODIPINO BESILATO, DOSAGEM: 10 MG EMS Comprimido 2.300 0,05 115,00 
34 BIPERIDENO, DOSAGEM: 2 MG HIPOLABOR Comprimido 8.000 0,29 2.320,00 

35 IPRATRÓPIO BROMETO, DOSAGEM: 0,25 
MG/ML, USO: SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO 

PRATI 
DONADUZZI 

FRASCO 
 20 ML 400 1,50 600,00 

36 BROMOPRIDA. DOSAGEM: 4 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: GOTAS HIPOLABOR FRASCO 

 20 ML 2.000 2,29 4.580,00 

37 
ESCOPOLAMINA BULTIBROMETO, 
ARPESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM DIPIRONA 
SÓDICA, DOSAGEM: 10MG+250MG 

HIPOLABOR Comprimido 4.000 0,31 1.240,00 

38 
ESCOPOLAMINA BULTIBROMETO, 
ARPESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM 
PARACETAMOL, DOSAGEM: 10MG+500MG 

TEUTO Comprimido 7.800 1,34 10.452,00 

39 CAPTROPRIL, CONCENTRAÇÃO: 25 MG PRATI 
DONADUZZI Comprimido 15.000 0,03 450,00 

40 CAPTROPRIL, CONCENTRAÇÃO: 50 MG TEUTO Comprimido 7.000 0,05 350,00 

41 CARBAMAZEPINA, CONCENTRAÇÃO: 20 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE 

UNIÃO 
QUIMICA 

FRASCO 
 100 ML 100 7,65 765,00 

42 CARBONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM: 500 MG 
DE CÁLCIO HIPOLABOR Comprimido 25.000 0,07 1.750,00 

43 CARBAMAZEPINA, DOSAGEM: 200 MG GERMED Comprimido 20.000 0,14 2.800,00 
44 CARBAMAZEPINA, DOSAGEM: 400 MG GERMED Comprimido 6.900 0,52 3.588,00 
45 CARBONATO DE LÍTIO, DOSAGEM 300 MG BIOLAB Comprimido 2.500 0,37 925,00 
46 CARVEDILOL, DOSAGEM: 6,25 MG BIOSINTETICA Comprimido 1.500 0,06 90,00 
47 CARVEDILOL, DOSAGEM: 12,5 MG BIOLAB Comprimido 1.500 0,08 120,00 
48 CARVEDILOL, DOSAGEM: 25 MG BIOSINTETICA Comprimido 1.500 0,15 225,00 
49 CARVEDILOL, DOSAGAM: 3.125 MG BIOLAB Comprimido 1.500 0,09 135,00 

50 CEFALEXINA, DOSAGEM: 50 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL TEUTO FRASCO  

 60 ML 800 5,30 4.240,00 

52 CETOCONAZOL, DOSAGEM: 2%, 
APRESENTAÇÃO SHAMPOO 

PRATI 
DONADUZZI 

FRASCO 
 100 ML 300 6,90 2.070,00 

53 

BETAMETASONA, COMPOSIÇÃO: 
DIPROPIONATO, ASSOCIADA AO 
CETOCONAZOL E NEOMICINA CONCENTRADA: 
0,5 MG/G + 20MG/G + 1,5 MG/G, FORMA 
FARMACÊUTICA: CREME 

CIMED BISNAGA 
 30 G 1.000 9,80 9.800,00 

56 CLONAZEPAN, DOSAGEM: 2,5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL - GOTAS TEUTO FRASCO 

 20 ML 500 2,30 1.150,00 

57 

BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 
APRESENTAÇÃO: PÓ PARA INALAÇÃO ORAL, 
DOSAGEM: 200 MCG/DOSE, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: FRASCO DOSEADOR COM 
AEROGADOR 

GSK FRASCO 
 200 DOSE 600 23,00 13.800,00 

58 CLOPIDOGREL, DOSAGEM: 75 MG HIPERMARCAS Comprimido 1.000 0,48 480,00 
59 PROMETAZINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 25 MG TEUTO Comprimido 2.000 0,12 240,00 

60 CLORPROMAZINA, DOSAGEM: 25 MG UNIÃO 
QUIMICA Comprimido 2.000 0,34 680,00 

62 TIAMINA, DOSAGEM: 300 MG TEUTO Comprimido 2.160 0,29 626,40 
63 SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 50 MG LEGRAND Comprimido 16.000 0,11 1.760,00 

64 CLORPROMAZINA, DOSAGEM: 25 MG UNIÃO 
QUIMICA Comprimido 3.000 0,33 990,00 

65 CLORPROMAZINA, DOSAGEM: 100 MG UNIÃO 
QUIMICA Comprimido 3.000 0,35 1.050,00 

67 DEXAMETASONA, DOSAGEM: 4 MG TEUTO Comprimido 8.000 0,16 1.280,00 

68 DEXAMETASONA, DOSAGEM: 0,1 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: ELIXIR TEUTO FRASCO 

 120 ML 2.800 2,50 7.000,00 

69 DEXAMETASONA, DOSAGEM: 0,1%, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO OFTALMICA 

PRATI 
DONADUZZI 

FRASCO 
 5 ML 300 9,60 2.880,00 

70 DEXAMETASONA, DOSAGEM: 0,1, 
APRESENBTAÇÃO: CREME 

PRATI 
DONADUZZI 

BISNAGA 
- G 900 1,54 1.386,00 

72 DIAZEPAM, DOSAGEM: 10 MG TEUTO Comprimido 4.000          0,04       160,00 

73 DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO: SAL 
POTASSICO, DOSAGEM: 50 MG LEGRAND Comprimido 16.000 0,05 800,00 

76 DIPIRONA SODICA, DOSAGEM: 500 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) 

HIPOLABORG
EOLAB 

FRASCO  
10 ML 4.800 1,12 5.376,00 

77 ENALAPRIL MALEATO, DOSAGEM: 10 MG GEOLAB Comprimido 8.000 0,05 400,00 
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78 ENALAPRIL MALEATO, DOSAGEM: 20 MG GEOLAB Comprimido 8.000 0,05 400,00 
80 FENITOINA SÓDICA: DOSAGEM: 100 MG TEUTO Comprimido 5.000 0,16 800,00 
81 FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM: 100 MG TEUTO Comprimido 7.000 0,16 1.120,00 

82 
FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM: 40 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS 

TEUTO FRASCO 
 20 ML 100 6,10 610,00 

83 

CARBONATO DE CÁLCIO, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 
CONCENTRAÇÃO: 600 MG + 400 UI, FORMA 
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO MASTIGÁVEL 

NATULAB Comprimido 2.000 0,09 180,00 

84 FLUCONAZOL, DOSAGEM: 150 MG TEUTO CAPSULA 2.300 0,43 989.00 

85 CLINDAMICINA, CONCENTRAÇÃO: 10 MG/G, 
FORMA FARMACÊUTICA: GEL EUROFARMA BISNAGA 

 45 G 200 26,50 5.300,00 

86 
FOSFATO DE SÓDIO, APRESENTAÇÃO: 
ENEMA, DOSAGEM: FOSFATO MONOBASICO 
16% + FOSFATO DIBÁSICO 6% 

CRISTALIA FRASCO 
 130 ML 800 6,00 4.800,00 

88 

EXTRATO MEDICINAL, PRINCIPIO ATIVO: 
GUACO (MIKANIA GLOMERATA SPRENG.), 
CONCENTRAÇÃO: 35 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: XAROPE 

GLOBO FRASCO 
120 ML 1.500 2,58 3.870,00 

91 

EXTRATO MEDICINAL, PRINCIPIO ATIVO: HERA 
SEMPRE-VERDE, COMPOSIÇÃO: EXTRATO 
SECODE HEDERA HELIX, CONCENTRAÇÃO: 7 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE 

NATULAB FRASCO 
100 ML 1.500 6,90 10.350,00 

94 IBUPROFENO, DOSAGEM: 300 MG PRATI 
DONADUZZI Comprimido 5.000 0,10 500,00 

95 IBUPROFENO, DOSAGEM: 50 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL 

PRATI  
DONADUZZI 

FRASCO 
30 ML 3.000 2,09 6.270,00 

98 
ISOSSORBIDA, PRINCIPIO ATIVO: SAL 
DINITRATO, DOSAGEM: 5 MG, TIPO 
MEDICAMENTO: SUBLINGUAL 

EMS Comprimido 900 0,32 288,00 

99 
ISOSSORBIDA, PRINCIPIO ATIVO: SAL 
DINITRATO, DOSAGEM: 20 MG, TIPO 
MEDICAMENTO: SUBLINGUAL 

EMS Comprimido 900 0,30 270,00 

103 LEVODOPA, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À 
BENSERAZIDA, CONCENTRAÇÃO: 100mg+25mg BIOSINTECICA Comprimido 3.500 0,89 3.115,00 

104 LEVODOPA, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À 
BENSERAZIDA, CONCENTRAÇÃO: 200MG+50mg EMS Comprimido 9.000 1,62 14.580,00 

105 LEVOTIROXINA SÓDICA, DOSAGEM: 50 MCG HYPERMARCA
S Comprimido 3.000 0,34 1.020,00 

106 LEVOFLOXACINO, DOSAGEM: 500 MG DELTA Comprimido 8.000 0,71 5.680,00 

107 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM 2%, 
APRESENTANÇÃO: GELÉIA HIPOLABOR BISNAGA 

 30 G 500 4,00 2.000,00 

108 LORATADINA, CONCENTRAÇÃO: 10 MG NATULAB Comprimido 6.000 0,07 420,00 

109 LORATADINA, CONCENTRAÇÃO: 1 MG/ML, TIPO 
MEDICAMENTO: XAROPE NATULAB FRASCO - 

100 ML 900 2,70 2.430,00 

110 LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG PRATI 
DONADUZZI Comprimido 8.000 0,04 320,00 

111 METFORMINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 500mg PRATI 
DONADUZZI Comprimido 2.000 0,14 280,00 

112 TIMOLOL, CONCENTRAÇÃO: 0,25%, 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO OFTÁLMICA TEUTO FRASCO 

 5 ML 300 5,20 1.560,00 

113 METFORMINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 850mg TEUTO Comprimido 20.000 0,12 2.400,00 

115 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM: 
10 MG HIPOLABOR Comprimido 900 0,06 54,00 

116 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM: 
4 MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL TEUTO FRASCO 

10 ML 300 1,79 537,00 

123 NISTATINA, DOSAGEM: 100.000 UI/ML, 
APRESENTAÇÃO: SUSPENÇÃO ORAL 

PRATI 
DONADUZZI 

FRASCO 
 50 ML 150 5,30 795,00 

125 NITROFURANTOINA, DOSAGEM: 100 MG TEUTO CAPSULA 10.000 0,36 3.600,00 

126 OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO: 20 MG PRATI 
DONADUZZI CAPSULA 13.800 0,07 966,00 

127 PARACETAMOL, DOSAGEM SOLUÇÃO ORAL: 
200 MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL TEUTO FRASCO 

 15 ML 1.000 1,35 1.350,00 

128 
PASTA D'ÁGUA, COMPOSIÇÃO: TALCO + 
GLICERINA + OX.ZINCO + ÁGUA DE CAL, 
CONCENTRAÇÃO: 25% + 25% + 25% 

GLOBO FRASCO 
 100 G 300 10,90 3.270,00 
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132 PERMETRINA, CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: LOÇÃO NATULAB FRASCO 

60 ML 500 3,30 1.650,00 

133 
PREDNISOLONA, COMPOSIÇÃO: FOSFATO 
SÓDICO, CONCENTRAÇÃO: 3MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL 

PRATI 
DONADUZZI 

FRASCO 
 100 ML 3.500 5,80 20.300,00 

134 PREDNISONA, DOSAGEM: 20 MG PRATI 
DONADUZZI Comprimido 10.000 0,14 1.400,00 

135 PROPRANOLOL CLORIDRATO, DOSAGEM: 40 MG TEUTO Comprimido 8.000 0,05 400,00 

136 RIFAMICINA, DOSAGEM: 10MG/ML, INDICAÇÃO: 
SPRAY 

NEO  
QUIMICA 

FRASCO 
20 ML 400 4,90 1.960,00 

139 SECNIDAZOL, CONCENTRAÇÃO: 1000 MG TEUTO Comprimido 2.000 0,85 1.700,00 

141 
SIMETICONA, CONCENTRAÇÃO: 75MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: EMULSÃO ORAL - 
GOTAS 

TEUTO FRASCO 
 15 ML 2.300 1,71 3.933,00 

142 SINVASTATINA, DOSAGEM: 20 MG TEUTO Comprimido 3.000 0,09 270,00 
143 SINVASTATINA, DOSAGEM: 40 MG TEUTO Comprimido 6.000 0,18 1.080,00 

144 
GENTAMICINA, COMPOSIÇÃO: SAL SULFATO, 
CONCENTRAÇÃO: 5 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

GERMED FRASCO 
 5 ML 200 21,50 4.300,00 

145 SULFADIAZINA, PRINCIPIO ATIVO: DE PRATA, 
DOSAGEM: 1%, INDICAÇÃO: CREME 

PRATI 
DONADUZZI 

BISNAGA 
 50 G 400 6,42 2.568,00 

146 
SULFAMETOXAZOL, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA, 
CONCENTRAÇÃO: 400 MG + 80 MG 

TEUTO Comprimido 12.000 0,17 2.040,00 

147 

SULFAMETOXAZOL, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA, 
CONCENTRAÇÃO: 40MG + 8MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL 

TEUTO FRASCO 
 100 ML 600 3,41 2.046,00 

150 
SULFATO DE ZINCO, CONCENTRAÇÃO: 4 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 
ORAL 

BIOLAB FRASCO 
100 ML 500 18,90 9.450,00 

151 

POLIMIXINA B, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA 
COM NEOMICINA, FLUOCINOLONA E 
LIDOCAÍNA, CONCENTRAÇÃO: 10.000 UI + 3,5 
MG + 0,25 MG + 20 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO OTOLÓGICA 

MYLAN FRASCO 
10 ML 300 4,70 1.410,00 

 Valor Total R$ 353.265,90 
 
 

SANTANA FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 55.007.465/0001-66 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  MARCA UND QUANT. V. UNT V.TOTAL 

06 
ACIDO ACETILSALICILICO, CONCENTRAÇÃO: 
100MG, FORMA FARMACEUTICA: LIVERAÇÃO 
ENTERICA 

EMS Comprimido 10.000 0,05 500,00 

21 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 25 MG EMS Comprimido 26.000 0,04 1.040,00 

25 

AMOXICILINA, CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: PÓ PARA SUSPENÇÃO ORAL 
(Este item é de participação aberta (Cota principal) 
e está vinculado ao item de participação exclusiva 
nº 26. (COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO 
– ATÉ 75%). 

EMS FRASCO 
 150 ML 4.725 0,35 1.653,75 

55 CLONAZEPAM, DOSAGEM: 2 MG EMS Comprimido 13.320 0,05 666,00 
79 ESPIRONOLACTONA, DOSAGEM: 25 MG EMS Comprimido 6.600 0,16 1.056,00 
92 HIDROCLOROTIAZIDA, DOSAGEM: 25 MG BRAINFARMA Comprimido 18.000 0,03 540,00 
101 IVERMECTINA, CONCENTRAÇÃO: 6 MG EMS Comprimido 10.000 0,34 3.400,00 

137 

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, 
COMPOSIÇÃO: SÓDIO, POTÁSSIO, CLORETO, 
CITRATO E GLICOSE, CONCENTRAÇÃO: 90 
MEQ/L + 20 MEQ/L + 80 MEQ/L + 30 MEQ/L + 111 
MMOL/L, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA 
SOLUÇÃO ORAL 

AIRELA ENVELOPE 9.984 0,65 6.489,60 

 Valor Total R$ 15.345,35 
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ROYAL MED HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 25.106.470/0001-65 

ITEM DISCRIMINAÇÃO  MARCA UND QUANT. V. UNT V.TOTAL 
07 ACIDO FÓLICO, DOSAGEM: 5 MG HIPOLABOR Comprimido 25.000 0,04 1.000,00 
87 FUROSEMIDA, DOSAGEM: 40 MG PRATI Comprimido 3.000 0,06 180,00 
89 GLIBENCLAMIDA, DOSAGEM: 5 MG GEOLAB Comprimido 1.300 0,04 52,00 
90 HALOPERIDOL, DOSAGEM: 5 MG U.QUIMICA Comprimido 3.000 0,12 360,00 

93 HIDROXIDO DE ALUMINIO, INDICAÇÃO: 62 
MG/ML, APRESENTAÇÃO: SUSPENÇÃO ORAL AIRELA FRASCO 

100 ML 1.800 2,68 4.824,00 

121 NIFEDIPINO, DOSAGEM: 10 MG NEO  
QUIMICA Comprimido 1.200 0,11 132,00 

122 NIFEDIPINO, DOSAGEM: 20 MG NEO 
QUIMICA Comprimido 1.200 0,11              132,00 

129 PARECETAMOL, DOSAGEM COMPRIMIDO: 500 MG HIPOLABOR Comprimido 7.000 0,09 630,00 

131 PERMETRINA, DOSAGEM: 10MG/ML, 
INDICAÇÃO: LOÇÃO NATIVITA FRASCO 

60 ML 2.000 2,49 4.980,00 

148 
SULFATO FERROSO, DOSAGEM FERRO: 25 
MG/ML DE FERRO II, FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 

AIRELA FRASCO 
 30 ML 1.000 1,11 1.110,00 

149 SULFATO FERROSO, DOSAGEM FERRO: 40 MG 
DE FERRO II BELFAR Comprimido 56.000 0,05 2.800,00 

 Valor Total R$ 16.200,00 
 
 

OESTE SUL CIRURGICA LTDA – CNPJ: 61.828.536/0001-94 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  MARCA UND QUANT. V. UNT V.TOTAL 

27 AMOXILINA, CONCENTRAÇÃO: 500 MG UNICHEM CAPSULA 30.000 0,22 6.600,00 

74 DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM: 500 MG PRATI 
DONADUZZI Comprimido 30.000 0,13 3.900,00 

 Valor Total R$ 10.500,00 
 
 

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 21.227.039/0001-16 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  MARCA UND QUANT. V. UNT V.TOTAL 

61 FLUOXETINA, DOSAGEM: 20 MG HIPOLABOR Comprimido 18.000 0,07 1.260,00 

71 DEXCLORFENIRAMINA MELEATO, DOSAGEM: 
0,4 MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL NATULAB FRASCO 

 100 ML 2.800 2,20 6.160,00 

 Valor Total R$ 7.420,00 
 
 

KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 51.685.649/0001-24 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  MARCA UND QUANT. V. UNT V.TOTAL 
114 METILDOPA, DOSAGEM: 250 MG HIPOLABOR Comprimido 2000 0,60 1.200,00 

130 PERMANGANATO DE POTÁSSIO, 
CONCENTRAÇÃO: 100MG TAYUYNA Comprimido 300 0,23 69,00 

 Valor Total R$ 1.269,00 
 
3 – ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
3.1. A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Costa Marques será o Órgão Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços para aquisição dos medicamentos da farmácia básica. 
 
4 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Em observação ao disposto no Decreto Municipal nº 1171/2023, no Art. 87 que disciplina o Registro de 
Preço a autorização de adesão de outros órgãos e entidades a presente Ata de Registro de Preços, ocorrerá 
mediante as seguintes condições: 
4.2. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, os 
órgãos e entidades da Administração Pública municipal, e as secretarias municipais da prefeitura de Costa 
Marques que não tenham  participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja 
justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e 
haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.6. As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente 
como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no item 4.2. 
4.7. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
4.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere   o caput deste artigo não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de secretarias não participantes que 
aderirem. 
4.9. Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e com os órgãos participantes. 
4.10 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o 
quantitativo autorizado anteriormente. 
 
5. DO REMANEJAMENTO  
5.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

5.1.1.  O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 
I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

5.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Federal nº 11.462/23. 
5.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
6. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, será de 1 (um) ano, e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem 
vantajosos. 
6.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 
registrados, até o limite do quantitativo original. 

6.2.1. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 

 
7. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo de 03 (três) dias, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
7.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 
7.3. A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na licitação 
correspondente. 
7.4. Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor; 
7.5. A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital,    permitirá a convocação 
dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou serviços com preços iguais aos do 
licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem  prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
em lei e no edital da licitação. 
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7.6. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela secretaria municipal, órgão gerenciador, 
implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para, após garantidos o contraditório e a 
ampla defesa, eventual aplicação de penalidades  administrativas. 
7.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços  nos termos do § 5.º deste 
artigo, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
7.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive acréscimos do 
que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
7.9. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo   objeto no mesmo local, 
condições mercadológicas e de logística. 
7.10. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados e órgão gerenciador no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia e Sitio Oficial do 
Município; 
7.11. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata e em seu anexo deverá ser respeitada nas 
contratações. 
7.12. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

7.12.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

7.13. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
7.14. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 
7.15. Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, inclusive 
quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
7.16. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 
7.17. A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos decorrentes do 
Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
 
8. CADASTRO DE RESERVA  
8.1. Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, 
obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
observadas as seguintes questões: 

8.1.1. o registro a que se refere o item 8.1, tem por objetivo a formação de cadastro  de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no item 8.1; 
8.1.2. se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 8.1, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva; e 
8.1.3. a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que se refere o item 8.1, será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

8.2. O licitante remanescente será convocado quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital e na devida Ata de Registro de Preços, e quando 
houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item ......10. 
8.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 8 aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

8.3.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
8.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
9. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

9.1.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução tal como pactuado, nos termos do disposto na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
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9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

9.2. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   
9.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 
10. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
10.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

10.1.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades  administrativas. 
10.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos  valores de mercado 
observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
10.1.3. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos  órgãos que tiverem 
formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a 
revisão dos preços contratados. 

10.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, 
antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço 
registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente 
impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

10.2.1. a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente pelo fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços; 
10.2.2. a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 
desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
10.2.3. seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 
planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
10.2.4. seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
10.2.5. seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou prestador signatário, 
buscando sempre manter menor custo para administração pública. 

10.3. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
10.4. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
10.5. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item 10.4 desta ata, o  órgão gerenciador 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 
10.6. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos 
valores praticados no mercado. 
10.7. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
10.8. Liberado o fornecedor na forma do item 10.7 desta ata, o órgão gerenciador poderá convocar os 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
10.9. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive 
quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
10.10. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
10.11. Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier primeiro, caso ocorra o 
requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste valerá somente para a ordem fornecimento ou 
nota de empenho. 
 
11. DO CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRATO 
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AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 02/CMJ/2026

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 51-391/CMJ/2025
 MENOR PREÇO (MENOR TAXA) 

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços contínuos de fornecimento 
de sistema integrado de gestão de frota, associado a uma ampla rede 
credenciada de postos de combustível, oficinas mecânicas, borra-
charias, visando atender as necessidades de manutenção preventiva 
e corretiva, incluindo o fornecimento de peças, acessórios, pneus, 
baterias e manutenção de sistema de ar condicionado automotivo dos 
veículos oficiais da Câmara Municipal de Jaru.

LOCAL, CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS
LOCAL DA REALIZAÇÃO: https://portal.licitanet.com.br/
FIM DO CADASTRO DE PROPOSTAS: Às 08h59min, do dia 03/02/2026.
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS: Dia 03/02/2026, com início às 09h00min. (Horário Brasília)
INÍCIO DO PREGÃO: Dia 03/02/2026, com início às 09h10min. (Horário Brasília)

ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL 
DE JARU

 Valor total estimado da contratação: R$ 516.954,36 (quinhentos 
e dezesseis mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e seis 
centavos).                      

                     Jaru/RO, 14 de janeiro de 2026.
 Jackson Oliveira dos Reis

Agente de Contratação - Port. Nº 089/CMJ/GP/2025
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11.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 
11.1.1. for liberado; 
11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
11.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; V - não aceitar o 
preço revisado pela Administração. 

11.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
11.3. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão  gerenciador: 

11.3.1. pelo decurso do prazo de vigência; 
11.3.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
11.3.3. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
11.3.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

11.4. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da    Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 
12. DAS PENALIDADES 
12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
item 21 do edital. 

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 
12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
13. DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO  
13.1. A Gerencia do registro de Preços em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais adequado 
meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, e-mail, whatsapp desde que: 

a) Seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor da GSRP responsável; 
b) O servidor competente para o pedido deverá ser prévia e formalmente designado como executor da Ata; 

 

14. DAS CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
14.1. Fase – Recebimento 

14.1.1. Para recebimento será levado em consideração a quantidade e qualidade dos medicamentos da 
farmácia básica, e todas as normas estabelecidas no edital e legislação vigente com a fiscalização do poder 
público municipal através de suas comissões. 

14.1.2. Recebimento Provisório 
14.1.2.1. Atividade que consiste na verificação das informações contidas no Edital da licitação, Nota de 
Empenho e da Nota Fiscal. Esta atividade está limitada à conferência de endereço, CNPJ, validade do 
documento fiscal, qualidade e das quantidades dos itens que estão sendo entregues; 

14.1.3. Recebimento Definitivo 
14.1.3.1. Consiste no desenvolvimento de atividades de inspeção e ensaios, para verificação e comprovação 
da qualidade dos medicamentos da farmácia básica, em relação às especificações técnicas, se necessário. 

14.2. Fase - Acompanhamento da entrega dos medicamentos da farmácia básica 
14.2.1. Os medicamentos da farmácia básica ofertados nesta licitação terão garantia contratual, conforme 
dispõe o art. 26, do Código de Defesa do Consumidor - CDC; 
14.2.2. Os proponentes assumem o compromisso de substituir os medicamentos da farmácia básica, sempre 
que notificado a fazê-la pela Secretaria Municipal de Saúde, o que será feito por meio de Ofício. 

14.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, dos medicamentos da farmácia básica, sem que 
esta esteja de posse da respectiva nota de empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente. 
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15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.1– O pagamento ocorrera em até o 10 (dez) dias úteis, após o recebimento dos medicamentos da farmácia 
básica, mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor/comissão encarregada do recebimento. 
15.2. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
15.3. Transcorrido o prazo estabelecido para fins de pagamento, o Município fica obrigado a atualizar os valores 
do débito, tendo por base a data do adimplemento da obrigação até o efetivo pagamento, aplicando as 
atualizações com base nos índices estabelecidos pelo Governo Federal à época dos fatos. 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
16.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada 
16.3. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláusulas e condições 
estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes. 
16.4. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de 
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação. 
16.5. O Município utilizará, além do Portal Nacional de Contratações Públicas, o Portal da Transparência para: 

16.5.1. operacionalização do procedimento do Sistema de Registro de Preços; 
16.5.2. automatização dos procedimentos de controle e das atribuições da secretaria municipal, do órgão 
gerenciadores, participantes e aderentes. 

16.6. O Setor de Compras expedirá, se necessárias, e após aprovação da Procuradoria Geral do Município, 
instruções complementares sobre o Sistema de Registro de Preços para o cumprimento deste Regulamento. 
16.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral em razão de 
incompatibilidade deste com o vigente no mercado. 
16.8. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem 
como, o ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores. 
16.9. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão a Lei 
Federal nº 14.33/21, Decreto Federal nº 11.462/23, Decreto Municipal nº 1171/24, e demais normas 
complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos 
casos omissos. 
16.10. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, os anexos constantes do Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2025 e a proposta da Detentora. 
 
Fica eleito o foro do Município de Costa Marques/RO para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do 
presente ajuste. 
 
 
 
  ________________________     _________________________________ 

    Welcklen Silva de Jesus        Wesleson Joaquim Ribeiro de Souza 
   Secretário Municipal de Saúde          Gerente de Licitações 
      Decreto nº 925/GAB/2023         Decreto nº 452/GAB/2025 
 
 

________________________      
    ALTAIR ORTIS       
   PREGOEIRO       
   DECRETO: 455/GAB/2025            
  
 
 
____________________________________      ____________________________________ 

 JJ SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS        MEDLAB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
     MEDICOS HOSPITALARES LTDA          CNPJ: 48.559.162/0001-90 

 CNPJ: 33.673.687/0001-85  
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    ______________________________            _______________________________ 
    SANTANA FARMA DISTRIBUIDORA                   ROYAL MED HOSPITALAR LTDA 
          DE MEDICAMENTOS LTDA             CNPJ: 25.106.470/0001-65 
           CNPJ: 55.007.465/0001-66         
 
 
 
   ____________________________            _______________________________________ 
     OESTE SUL CIRURGICA LTDA              LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA 
        CNPJ: 61.828.536/0001-94                              DE MEDICAMENTOS LTDA 
             CNPJ: 21.227.03/0001-16 
 
 
 
    ______________________________________________     
    KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 51.685.649/0001-24 
 
 

Resolução nº 021/CMAS/2025               
Teixeirópolis/RO, em 14 de janeiro de 2026.

Tendo em vista a necessidade em substituir o nome do 
documento publicado na Resolução nº 021/CMAS/2025 
do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, EM 
VIRTUDE DO ERRO DE ESCRITA, procede-se à emissão 
da seguinte forma:

ERRATA 
ONDE SE LÊ: 
Plano de Ação Quadrienal de 2026 a 2029.             
LEIA-SE:
Plano de Municipal Quadrienal de Assistência Social de 

2026 a 2029.              

Teixeirópolis, Em 14 de Janeiro de 2026
              __________________________________

Diego Luiz Barbosa de Matos
Presidente do CMAS    
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/PMJ/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 17306/PMJ/2025
MENOR PREÇO GLOBAL
O Mun. de Jaru/RO, torna público para conhecimento dos in-

teressados, de acordo com a legislação em vigor, que se encontra 
instaurada licitação em epígrafe, do tipo MENOR PREÇO, sob 
o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 
DE GALERIA TIPO DE BUEIRO TRIPLO CELULAR 
DE CONCRETO NA RUA RIO GRANDE DO NORTE 
NO MUNICÍPIO DE JARU/RO, oriundo de convênio. No 
valor estimado de: R$ 620.680,59. Início da Sessão Pública: 
27 de fevereiro de 2026, às 09h10min (horário de Brasília). 
Edital disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa 
virtual: www.licitanet.com.br (Licitanet). Informações: (69) 
99349-4710/ e-mail “supel@jaru.ro.gov.br ”.

Jaru, quarta-feira, 14 de janeiro de 2026.

Ivanilda Lucas de Andrade
Portaria nº318/GP/2025

Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.007/PMJ/2026

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em 
epígrafe – Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Registro de 
Preços visando a futura e eventual AQUISIÇÃO DE CAIXA 
TÉRMICA. O valor estimado: R$ 152.599,00.  Processo 
Administrativo: 15840/PMJ/2025. Cadastro: 19/01/2026, 
a partir das 09h00min, finalizando às 08h59min do dia 
29/01/2026. Início da Sessão Pública: 29 de janeiro de 2026, 
às 09h10min (horário de Brasília). Edital disponível no site: 
www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa virtual: www.licitanet.
com.br (LicitaNet). Informações: (69) 9.9349-4710/ e-mail 
“supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, quinta-feira, 15 de janeiro de 2026.
Ivanilda Lucas de Andrade
Portaria n° 317/GP/2025

Pregoeiro (a)
 

 
ESTADO DE RONDONIA         

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 
PODER EXECUTIVO  

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a 
Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 494/2026 
b) Licitação Nrº             :            20/2026 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 15/01/2026 
e) Objeto Homologado  : DESPESA REFERENTE A CONTRATAÇAO DE EMPRESA 

ESPECIALAIZADA NA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS SENDO 
FORNECIMENTO DE INTERNET BANDA LARGA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 

     f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ROLIM NET SERVIÇOS & INTERNET LTDA 
CNPJ/CPF: 09.337.446/0001-80 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor 

Unit. 
Valor. 
Total 

1 LINK DE INTERNET BANDA LARGA DE 400 Mbps; 
FULL DUPLEX; PARA ESCOLA MARQUES DE 
BARBACENA (EXTENSÃO 180) 

 12 R$ 
334,00 

R$ 4.008,00 

2 LINK DE INTERNET BANDA LARGA DE 400 Mbps; 
FULL DUPLEX; PARA ESCOLA MUNICIPAL VASCO 
DA GAMA 

 12 R$ 
334,00 

R$ 4.008,00 

3 LINK DE INTERNET BANDA LARGA DE 400 Mbps; 
FULL DUPLEX; PARA O NOVO PREDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 12 R$ 
334,00 

R$ 4.008,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 12.024,00 

 
Castanheiras, 15 de janeiro de 2026.  
 
 
 

______________________________________ 
CICERO APARECIDO GODOY 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA DE OPERAÇÃO

A GILBERTO MIRANDA AUTOMÓVEIS LTDA, lo-
calizada na AV. Marechal Rondon Nº 83, BR 364, LOTE 385 
QUADRA 173 PARTE A, CNPJ: nº05.891.726/0004-28, torna 
público que requereu à SEMMA – Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente Estância Turística de Ouro Preto do Oeste, em 
16/01/2026, a Renovação da Licença de Operação conforme 
Processo nº 1801293796, para a atividade de Comércio a va-
rejo de automóveis, camionetas e utilitários novos. Serviços 
de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores.

 
TERMO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2026 

(  ) COMPRAS ( X ) SERVIÇOS ( ) OBRAS (  ) OUTROS 
DO OBJETO 
O OBJETIVO É DESPESA COM CONTRIBUIÇÕES MENSAIS DE REPASSE PARA ASSOCIAÇÃO 
RONDONIENSE DE MUNICÍPIO - AROM, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO É FILIADO A ESTA 
ENTIDADE, CONFORME DELIBERAÇÃO ADMINISTRATIVA E EM ATENDIMENTO ÀS NORMAS 
QUE REGEM A GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria de Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento (SEMAFP) 
 
DA CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO RONDONIENSE DE MUNICIPIO - AROM 
CNPJ: 84.580.547/0001-01 
DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 90.356,16 (Noventa mil, trezentos e cinquenta e seis reais e dezesseis 
centavos.), referente à realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo. 

Item Especificação Unid. Quant. Preço Unit. Preço Total 

1 O objetivo é despesa com contribuições mensais de 
repasse para Associação Rondoniense de Município -
AROM, tendo em vista que o Município é filiado a esta 
entidade, conforme deliberação administrativa e em 
atendimento às normas que regem a gestão pública 
municipal. 

MÊS 12 7.529,68 90.356,16 

Total 90.356,16 
DO FUNDAMENTO LEGAL 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: (...) 
DA JUSTFICATIVA  
Considerando a natureza da despesa, que se refere a repasse financeiro decorrente de filiação institucional à AROM 
Associação Rondoniense de Municípios, o parcelamento do objeto não se aplica nos moldes tradicionais de 
contratação, uma vez que não há fornecimento de bens ou execução de serviços divisíveis. 

DESPACHO FINAL 
Diante da análise dos autos, o Agente de Contratação atesta a regularidade formal e material do processo administrativo, 
bem como o pleno atendimento aos requisitos legais exigidos para a contratação direta, na modalidade de inexigibilidade 
de licitação, nos termos do art. 74, da Lei nº 14.133/2021. 

Em razão do exposto, encaminha-se o processo à Autoridade Superior para apreciação e adoção das providências 
cabíveis. 

Por sua vez, o Ordenador de Despesas, no uso de suas atribuições legais e à luz do disposto no art. 72, inciso VIII, da 
Lei nº 14.133/2021, ratifica a inexigibilidade de licitação e autoriza a contratação, conforme condições e valores 
constantes dos autos. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

Mirante da Serra/RO, 15  de janeiro de 2026.

CARLOS WILHEN DOBELIN 
Agente de Contratação 

Port. 7614/2025 
(Assinado Eletronicamente) 

                                                            JOSE CARLOS PEREIRA DE ANDRADE 
Prefeito Municipal 

(Assinado Eletronicamente) 

ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2026 

(  ) COMPRAS ( X ) SERVIÇOS ( ) OBRAS (  ) OUTROS 
DO OBJETO 
DESPESA COM PAGAMENTO DE EMPRESA PESSOA JURÍDICA QUE TERÁ FINALIDADE ESPECIFICA 
EM REALIZAR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO PUBLICAÇÕES DE (ATOS OFICIAIS), NA 
IMPRENSA OFICIAL DA UNIÃO, (DOU- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO). 
SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria de Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento (SEMAFP) 
DA CONTRATADA: SUPERINTENDENCIA DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVO 
CNPJ: 03.693.136/0001-12 
DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 4.554,00 (Quatro mil quinhentos e cinquenta e quatro reais), 
referente à realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo. 
Item Especificação Unid. Quant. Preço Unit. Preço Total 

1 Despesa com pagamento de empresa pessoa jurídica 
que terá finalidade especifica em realizar prestação de 
serviços como publicações de (atos oficiais), na 
imprensa oficial da união, (dou- diário oficial do 
estado). 

MÊS 12 379,50 4.554,00 

Total 4.554,00 
DO FUNDAMENTO LEGAL 
Inexigibilidade de licitação prevista no inciso I, do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
DA JUSTIFICATIVA 
A contratação se justifica pela necessidade da publicação de Atos oficiais, com o objetivo de suprir a demanda dos 
setores administrativos da Prefeitura Municipal de Mirante da Serra. 
Trata se de Órgão Estadual e por ser única empresa oficial do Estado para prestação do serviço de publicação para o 
município de Mirante da Serra - RO. 
Dessa forma, configura-se a inviabilidade de competição, estando, assim, a contratação por meio de inexigibilidade de 
licitação, encontrando amparo legal no art. 74, nos incisos I  da Lei nº 14.133 de 2021. 

DESPACHO FINAL 
Diante da análise dos autos, o Agente de Contratação atesta a regularidade formal e material do processo administrativo, 
bem como o pleno atendimento aos requisitos legais exigidos para a contratação direta, na modalidade de inexigibilidade de 
licitação, nos termos do art. 74,  inciso I da Lei nº 14.133/2021. 

Em razão do exposto, encaminha-se o processo à Autoridade Superior para apreciação e adoção das providências cabíveis. 

Por sua vez, o Ordenador de Despesas, no uso de suas atribuições legais e à luz do disposto no art. 72, inciso VIII, da Lei 
nº 14.133/2021, ratifica a inexigibilidade de licitação e autoriza a contratação, conforme condições e valores constantes 
dos autos. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

Mirante da Serra/RO, 15  de janeiro de 2026.

CARLOS WILHEN DOBELIN 
Agente de Contratação 

Port. 7614/2025 
(Assinado Eletronicamente) 

                                                            JOSE CARLOS PEREIRA DE ANDRADE 
Prefeito Municipal 

(Assinado Eletronicamente) 

ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28 /2026 

 

(  ) COMPRAS ( X ) SERVIÇOS ( ) OBRAS (  ) OUTROS 
DO OBJETO 
PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES MENSAIS PARA A CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICIPIOS 
(CNM) 
SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria de Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento (SEMAFP) 

DA CONTRATADA: CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICIPIOS - CNM 
CNPJ: 00.703.157/0001-83 
DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 12.600,00 (Doze mil e seiscentos reais), referente à realização do 
serviço, com detalhamento descrito abaixo. 
Item Especificação Unid. Quant. Preço Unit. Preço Total 

 
1 

PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES MENSAIS PARA 
A CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICIPIOS 
(CNM) 

 
MÊS 

 
12 

 
1.050,00 

 
12.600,00 

Total 12.600,00 
DO FUNDAMENTO LEGAL 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
(...) 
DA JUSTIFICATIVA 
A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a despesa com contribuições mensais de repasse para CNM - 
Confederação Nacional de Município, representado institucionalmente o Município a contribuir para as soluções de 
problemas comuns atuando na defesa e valorização do municipalismo, dos Agentes Políticos Municipais, tornando 
assim a despesa perfeitamente viável. 

DESPACHO FINAL 
Diante da análise dos autos, o Agente de Contratação atesta a regularidade formal e material do processo administrativo, 
bem como o pleno atendimento aos requisitos legais exigidos para a contratação direta, na modalidade de inexigibilidade de 
licitação, nos termos do art. 74, da Lei nº 14.133/2021. 

Em razão do exposto, encaminha-se o processo à Autoridade Superior para apreciação e adoção das providências cabíveis. 

Por sua vez, o Ordenador de Despesas, no uso de suas atribuições legais e à luz do disposto no art. 72, inciso VIII, da Lei 
nº 14.133/2021, ratifica a inexigibilidade de licitação e autoriza a contratação, conforme condições e valores constantes 
dos autos. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

Mirante da Serra/RO, 15  de janeiro de 2026. 

CARLOS WILHEN DOBELIN 
Agente de Contratação 

Port. 7614/2025 
(Assinado Eletronicamente) 

                                                            JOSE CARLOS PEREIRA DE ANDRADE 
Prefeito Municipal 

(Assinado Eletronicamente) 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: 1630/SEMSAU/2025

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO ELENCO 
PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA, PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SEMSAU

JOSE CARLOS PEREIRA DE ANDRADE, na condição de Prefeito 
e Ordenador de Despesa, homologo o processo supracitado, proce-
dimento do Pregão Eletrônico nº 076/2025, considerando o Parecer 
Jurídico ID 334201, considerando Parecer Técnico da Controladoria 
Geral Municipal ID 344223e as decisões da CPL ID 336568 ao ID 
344201, constante nos autos.

Em favor das empresas abaixo, indicadas seu respectivo valor:
01-SEMPREMED COMÉRCIO ATACADISTA LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 61.842.701/0001-62, no valor de R$ 2.800,00 (dois 
mil e oitocentos reais);

02-H. L LOBIANCO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
63.776.421/0001-29, no valor de R$ 11.628,00 (onze mil e seiscentos 
e vinte e oito reais);

Nos Termos do Parecer Jurídico HOMOLOGO o presente procedi-
mento, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Mirante da Serra/RO, 13 de janeiro 2026.

JOSE CARLOS PERIRA DE ANDRADE
PREFEITO

(documento assinado eletronicamente)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

Procuradoria Geral do Município 
Um Novo Tempo, Uma Nova História

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
Processo Administrativo nº: 1266-1/SEMAGRIAM/2024

Contrato Administrativo nº: 303/2024
Contratante: Município de São Francisco do Guaporé/RO.

Contratada: R & R LTDA.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa para cons-

trução da Sede da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente.

Objeto da Rescisão: Rescisão amigável do Contrato Ad-
ministrativo nº 303/2024, de comum acordo entre as partes.

Motivação: A obra não foi iniciada até o presente momento, 
bem como em razão de a Administração Municipal não ter 
conseguido disponibilizar a atualização monetária requerida 
pela empresa contratada, restando inviabilizada a continuidade 
da execução contratual.

Fundamento Legal: Arts. 137, inciso II, e 138, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

Ônus Financeiro: A presente rescisão não gera aplicação 
de multas, penalidades ou encargos de qualquer natureza para 
quaisquer das partes, inexistindo valores a pagar ou a receber, 
haja vista a não execução do objeto contratual.

São Francisco do Guaporé/RO, 09 de janeiro de 2026.

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ
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PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 003/GAB/2.026 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS 
PARA COMISSÃO COORDENADORA DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2026 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do Município de 

Castanheiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear os membros abaixo, para compor a Comissão Coordenadora do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2.026, destinado a selecionar candidatos para 
o ingresso nos quadros de servidores temporários da Prefeitura Municipal de 
Castanheiras/RO, nos termos das Leis Municipais, nº 1.163/2026; 042/1994; 
718/2011; 893/2017.  

 
1. DENIZE REGINA DOS SANTOS, matrícula nº 14.033.  
2. JHEYSSE NAIARA DE OLIVEIRA PAIM, matricula nº 14.032 
3. MARIA CLAUDETE FERRARI – CPF:039.396.489-22 – Matricula nº 939 
4. DOUGLAS FERREIRA DA SILVA, matricula nº 14.061 
5. NATALIA BORGHI CAFFER, matricula nº 14.005 
 

Art. 2º - A presidência da Comissão será exercida pelo primeiro nomeado, DENIZE 
REGINA DOS SANTOS.  

 
Art. 3º - A Comissão Coordenadora do Processo Seletivo Simplificado de que trata a 
presente Portaria deverá adotar as medidas e providencias necessárias a realização 
do Teste, e acompanhar e fiscalizar sua realização. 

 
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 

 

                             Paço Municipal de Castanheiras/RO, 15 de janeiro de 2.026 

 
 

_______________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

Prefeito Municipal 
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